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Legislativo - OFC 4012019 

Ibitinga, em 10 de abril de 2019. 

Assunto: APRESENTA REDAÇÃO FINAL 

Excelentíssimo Presidente: 

Atendendo solicitação feita por Vossa Excelência, para a COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO para elaborar a Redação 
final do PRE N° 08/2018, informo que a Redação Final foi elaborada e está sendo apresentada 
anexa a este para ser apreciada pelo Egrégio Plenário desta Casa. 

Respeitosamente. 

ANTÔN ê DA FONSECA 
Presidente da Com 	o de Consti ição, Legislação, Justiça e Redação 

A Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ APARECIDO DA ROCHA 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO .N° 08/2018 

Altera a Resolução n° 3.334, de 23 de 
dezembro de 2008, que regulamentou o 
Regimento Interno da Câmara Municipal da 
Estância Turística de Ibitinga/SP, quanto às 
Sessões Solenes. 

(Projeto de Resolução n° 08/2018, de autoria dos Vereadores Tiago Piotto da Silva e Matheus 
Carreiro). 

Art. 1° Fica alterado o Artigo 182 e seus §§ 4°, 5° e 6° da Resolução n° 3.334, de 23 de 
dezembro de 2008, que passam a vigorar com as seguintes redações: 
-Art. 182. As Sessões Solenes serão marcadas pela Mesa Diretora mediante autorização 
legislativa, destinando-se às solenidades cívicas e oficiais. 
§1°... 
§2°... 
§3°... 

§4° Será divulgada previamente nas mídias sociais e veículos de comunicação oficiais a 
sessão solene, podendo usar da palavra autoridades, homenageados e representantes de classe 
e de associações, sempre a critério da Presidência da Câmara. 
§5° O ocorrido na sessão solene será registrado em áudio/vídeo. 
§6° Os convites das sessões solenes serão expedidos pela Câmara Municipal e endereçados na 
forma digital desde que a autoridade (entidades. instituições e associações) autorize o envio 
deste modo. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões -Dejanir Storniollo", em... 

Avenida Dr. Victor Maida n° 563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-000 
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br  


	Page 1
	Page 2

